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10.3. Fomentar o segmento econômico a fim de estimular a participação de micro e pequenas empresas,
que gozem de boa reputação empresarial-profissional, para ampliar a rede credenciada ao Programa;
10.4. Realizar o chamamento público, a seleção e fazer gestão quanto à permanência das Instituições
Prestadoras de Serviço - Creche, em consonância com a legislação vigente;
10.5. Criar comissão interna de acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações de gestão sobre
a rede credenciada;
10.6. Instruir o credenciamento na forma estabelecida pelo Decreto nº 36.520/2015, inclusive com
informações sobre o número de atendimentos a serem supridos pelo credenciamento (estimativa de
demanda);
10.7. Providenciar "Termo de Credenciamento de Prestação de Serviços nº ....../ano", instrumento jurídico
para regulamentar a relação a ser formalizada entre a SDE/DF e a instituição credenciada, com a
finalidade de formalizar ajuste mínimo entre as partes;
10.8. Coordenar e manter atualizado Banco de Credenciados, observando-se os critérios de rodízio,
inclusão, exclusão, entre outros;
10.9. Publicar em sítio eletrônico, mensalmente, demonstrativo contendo as seguintes informações: CNPJ,
razão social, situação do credenciamento, valores recebidos, número de beneficiários matriculados na
instituição, situação do credenciado junto à SEE, entre outras;
10.10. Apoiar as ações necessárias à operacionalização do Programa, em sua área de competência;
10.11. Realizar auditorias periódicas, por amostragem, em registros, documentos e notas fiscais emitidas
pelas instituições credenciadas concernentes à prestação do serviço (incluindo avaliação de quesitos como
qualidade, desempenho, resultado, entre outros) e à prestação de contas;
10.12. Fiscalizar, por amostragem, a qualidade dos serviços prestados pelas instituições credenciadas;
10.13. Manter canal direto de comunicação com as instituições credenciadas, por meio de ouvidoria ou
por plataforma de comunicação específica;
10.14. Promover reuniões/encontros ou similares com as entidades credenciadas, a fim de verificar a
qualidade dos serviços prestados e discutir possíveis melhorias para elevar o padrão de atendimento aos
beneficiários;
10.15. Firmar parcerias, com outros órgãos e/ou instituições públicas ou privadas, para verificar a
veracidade das informações prestadas pelas instituições credenciadas; e
10.16. Prestar informações e produzir relatórios gerenciais, no âmbito de sua competência, aos signatários
desta Portaria, quando solicitado, bem como aos órgãos de controle.
CAPÍTULO XI - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEE/DF
11.1. Coordenar, gerenciar e operacionalizar o Programa;
11.2. Elaborar atos normativos com caráter de modernizar e desenvolver o PBES Cartão Creche ao longo
do tempo;
11.3. Realizar o acompanhamento das ações relativas ao orçamento, à concessão, à manutenção e à
revisão do benefício;
11.4. Avaliar o Programa por meio de instrumento próprio, com a adoção de metodologia, técnicas e de
indicadores;
11.5. Realizar de auditorias periódicas, por amostragem, dos benefícios;
11.6. Manter canal direto de comunicação com os beneficiários, por meio de ouvidoria ou por plataforma
de comunicação específica;
11.7. Realizar a criação, conforme a necessidade, de comissão interna de fiscalização e/ou auditoria sobre
a gestão dos benefícios;
11.8. Fazer gestão sobre os procedimentos de pagamento no âmbito da SEE/DF;
11.9. Realizar o acompanhamento da logística dos atos a que se refere o artigo 16 do Decreto 40.445, de
05/02/2020;
11.10. Elaborar e publicar o "Manual de Orientação do PBES Cartão Creche" destinado ao Responsável
Legal pelo Beneficiário, para conhecimento dos seus direitos, responsabilidades e demais orientações
necessárias;
11.11. Elaborar e publicar atos referentes à operação e ao funcionamento das rotinas de concessão,
manutenção, revisão, entrega de cartão magnético e pagamento ao agente operador do crédito;
11.12. Realizar a viabilização de apoio, conforme conveniência, as ações do Banco de Brasília - BRB e
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico quanto ao pagamento e à rede credenciada,
respectivamente;
11.13. Apresentar informações e de relatórios gerenciais, no âmbito de sua competência, aos signatários
desta Portaria, quando solicitado, bem como aos órgãos de controle;
11.14. A Coordenação Regional de Ensino convocará os pais ou responsáveis para a escolha da vaga na
instituição credenciada, encaminhará para efetivação da matrícula e em até 45 dias entregará o cartão
magnético nominal; e
11.15. Fiscalizar, por amostragem, a qualidade dos serviços prestados pelas instituições autorizada,
credenciada ou recredenciada junto à SEE/DF.
CAPÍTULO XII- DAS PENALIDADES E SANÇÕES
12.1. Ocorrerá o descredenciamento da instituição, em casos de:
12.1.1. prestação de serviços que não forem aprovados pela Comissão de mista entre a SEE, SDE e/ou
BRB para PBES Cartão Creche;
12.1.2. repasse de dinheiro aos habilitados, mediante simulação de comércio de produtos ou prestação
de serviços;
12.1.3. desvios de terminais eletrônicos;
12.1.4. fraudar qualquer dos documentos da habilitação da empresa; e
12.1.5 Descumprimento das obrigações constantes do CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DOS
CREDENCIADOS, garantido direito de ampla defesa e contraditório.
12.2. Identificada a ocorrência de ilícitos de qualquer natureza, os órgãos competentes serão
comunicados para fins de apuração de responsabilidade;
12.3. A Comissão de Seleção do Chamamento Público poderá descredenciar a instituição, sendo
assegurado o contraditório e ampla defesa, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato;
12.4. Durante o processo de apuração, a instituição poderá ter seu credenciamento suspenso pelo prazo
de até 90 (noventa) dias, findo o qual retomará sua condição de credenciado, salvo abertura de
procedimento de descredenciamento nos termos do Decreto nº 40.445, de 05/02/2020;

CAPÍTULO XIII - DO PAGAMENTO
13.1. O valor do benefício de que trata este Edital de Chamamento Público, bem como correções,
ajustes e reajustes, e o quantitativo máximo de beneficiários, serão definidos em ato da SEE/DF, no
início do ano letivo, observadas a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual e a Lei
de Responsabilidade Fiscal;
13.2. A SEE/DF poderá realizar a revisão anual, ou conforme conveniência da Administração Pública,
do valor do benefício e publicará qualquer alteração, por meio do Diário Oficial do Distrito Federal
- DODF e em seu sítio oficial; e
13.3. O responsável legal pelo beneficiário deverá realizar o pagamento à instituição prestadora de
serviço, até o 15º dia útil do mês subsequente.
13.4. A taxa de transação estabelecida pelo BRB será de 1,80% nas transações de débito.
CAPÍTULO XIV - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
14.1. Até 2 (dois) dias antes da data fixada para início do credenciamento, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital de Chamamento Público mediante
petição a ser enviada para a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, na unidade SDE
Simplifica PJ, localizado na QI 19, Lotes 28, 30 e 32, Setor Industrial de Taguatinga, até as
17h30min, no horário oficial de Brasília-DF;
14.2. Caberá à Comissão de Seleção do Chamamento Público decidir sobre a petição no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, contadas da protocolização do requerimento; e
14.3. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a retificação desse
procedimento.
CAPÍTULO XV - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Independente de declaração expressa, a simples participação neste Chamamento Público implica
na aceitação das condições estipuladas no presente edital e submissão total às normas nele
contidas;
15.2. Ao participar deste Chamamento Público, a instituição autoriza a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico-SDE/DF a acessar, junto a Secretaria de Estado de Economia/DF, a
movimentação realizada com o PBES - Cartão Creche e a respectiva emissão de Notas Fiscais no
período;
15.3. É facultado à Comissão de Habilitação, em qualquer fase do Chamamento Público, a promoção
de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo;
15.4. O Edital de Chamamento Público será publicado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico-SDE/DF no Diário Oficial do Distrito Federal, na página oficial da Secretaria e em Jornal
de grande circulação, local bem como poderá ser solicitado, na íntegra, no endereço eletrônico
suresp@desenvolvimento.df.gov.br e, ainda, no Simplifica PJ, localizado na QI 19, Lotes 28, 30 e 32,
Setor Industrial de Taguatinga e, nos dias úteis, no horário das 08h30min às 17h30min;
15.5. Qualquer modificação no Edital de Chamamento Público exige divulgação pelo mesmo
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido. Em caso de dúvida sobre o Edital é conveniente o comparecimento do interessado a
SDE/DF - Simplifica PJ, ou contato por meio do fone 2141-5546, para obtenção dos esclarecimentos
que julgar necessários;
15.6. Havendo irregularidades neste instrumento, bem como em qualquer fase do chamamento,
contatar a Ouvidoria da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal -
SDE/DF, através do telefone 2141-5423 ou pelo 162;
15.7. O acompanhamento das etapas e resultados do processo é de inteira responsabilidade dos
interessados;
15.8. Este Edital tem validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a contar
da data da publicação, permanecendo as inscrições abertas durante todo o tempo que viger o
credenciamento;
15.9. O Atendimento da demanda existente deverá ser feito conforme a disponibilidade orçamentária
e financeira destinada a esse fim;
15.10. A manutenção do benefício à criança, estará condicionada à frequência mínima de 75% das
aulas previstas, por mês;
15.11. A Coordenação Regional de Ensino, entregará a ficha de encaminhamento aos pais ou
responsáveis legais, para efetuarem a matrícula na instituição de sua escolha;
15.12. É vedada qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários porventura inadimplidos pelas empresas
contratadas, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993; e
15.13. É vedado o nepotismo na Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo do
Distrito Federal nos termos do Decreto n. º 32.751/2011, especialmente o disposto no artigo 2º, II c/c
com o art. 8º, II, do referido diploma legal.

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO

. ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
CHAMADA PÚBLICA - SDE Nº 01/2020

Inscrição nº:

. Nome Empresarial:

. Nome Fantasia:

. Endereço:

. Cidade: CEP:

. CNPJ:

. CF/DF:

. Início das atividades: Classificação da Empresa:
[ ] MEI [ ] ME [ ] EPP [ ] Demais

. Nome do Responsável:

. Te l e f o n e s :

. E-mail:

. OBS.: TODOS OS CAMPOS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO.

. Eu __________________________________________________________, pelo presente, certifico
que as informações e documentação por mim apresentadas são verdadeiras e estou ciente de que
qualquer declaração falsa implicará na eliminação da empresa que represento no processo de
credenciamento do Edital de Chamada Pública nº 01/2020.

Declaro que li o edital e estou ciente das condições e obrigações estabelecidas na Chamada
Pública.
Declaro, ainda, que tenho conta corrente de pessoa jurídica em nome da empresa no Banco de Brasília
S/A - BRB, bem como aderi ao Sistema Global Payments Brasil (BRB);
Brasília, ______ de _______________ de 2020.
_______________________________________________________
Instituição de Ensino




